
ÜOPIA
ESTADO DE, MATO GROSSO

cÂuenA MUNtctPAL DE cAcERES

Ofício n'46712021 - SL/CMC. Cáceres - MT,28 de abril de 2021.

A Sua Excelência a Senhora
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres

Av. Brasil, no 119, Bairro Jardim Celeste

CEP: 78.210-906 | Cáceres-MT.

Assunto: Encaminhamento do autógrafo do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 002,

DE26DE MARÇO DE z)2l,de autoria do Executivo Municipal, conforme a Lei no 2.138 de

l8 dejunho de 2008.

A par de primeiramente cumprimentá-lo, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE

LEI COMPLEMENTAR No 002, DE 26 DE MARÇO DE 2021. "Altera a Tabela IV da

Lei Complementar no 19, de 21 cle dezembro de 1995, que instituiu o Cótligo de Obras do

Município de Cáceres-MT.' Aprovado, na Sessão Ordinária do dia 26 de abril de 2021.

Atenciosamente,

DOS SANTOS

Centro I Cáceres-MT - CEP: 78'210-056

Fone: (065) 3223-1707 - Fax: (065) 3223-6862- Site: httos://www.caceres.mt.leg'br/
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DOMINGOS
Presidenle da Câmora



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNtctPAL DE cAcERES

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' OO2. DE 26

"Altera a Tabela IV da Lei Complementar n' 19, de 21 de

dezembro de 1995, que instituiu o Código de Obras do

Município de Cdceres-MT,"

Autor(a): Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

o pRESIDENTE DA cÂru,lRA MUNICIpAL DE cÁcEREs, ESTADo DE MATo GRosso, tendo

em vista as prerrogativas que lhe são estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal, bem como o seu Regimento

Interno, faz sabei que o Plenário deste Poder Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a

seguinte Lei:

,,Art. lo A Tabela IV, da Lei Complementar no 19 de2l de dezembro de 1995, que instituiu o Código de

Obras do Município de Cáceres, especificamente quanto à coluna 'Sanitários', passa a vigorar com a

seguinte redação:

Sanitários
I - Tolerada a ventilação por meio de chaminés de ventilação ou de dutos horizontais.

II - Toda unidade comercial deverá ter sanitários.

III - Os estabelecimentos de até 100 m2 (cem metros quadrados) devem disponibilizar 01 (um)

banheiro para ambos os sexos com acessibilidade.

IV - Os estabelecimentos de 100 m2 (cem metros quadrados) a200 m2 (duzentos metros quadrados)

devem disponibilizar 01 (um) banheiro para cada sexo, ambos com acessibilidade.

V - Os estabelecimentos acima de 200 m2 (duzentos metros quadrados) devem disponibilizar 0l (um)

banheiro para cada sexo e mais 01 (um) banheiro com acessibilidade.

Art,2. Com a publicação desta Lei, os proprietários dos imóveis que tiverem edificações e/ou construções

ját realizadas e finalizadas, e, que não tiveram nenhuma notificação formal realizada por parte do

Município, feita há época de sua construção, não são obrigados a demoli-las ou readequá-las, não podendo

em hipótese atguma a Administração negar sua regularização.

Parágrafo único. Nos demais casos, mantêm-se as demais cominações legais.

Art. 3, Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, modificando a Lei Complementar

no l9 de 21 de dezembro de 1995.*

Cáceres-MT,26 de abril de 2021.

DOMINGOS OLIV DOS SANTOS
Presidente da Cômart de Cúceres

Centro I Cáceres-MT - CEP: 78'210-056

Fone: (065) 3223-1707 - Fax: (065) 3223-6862- Site: https://www.caceres.rnt.leg'br/


